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NOTA 
 
 
O presente relatório exprime as conclusões técnicas apuradas pela Comissão de 
Inquérito às circunstâncias e às causas deste acidente. 
 
Em conformidade com o Anexo 13 à Convenção sobre Aviação Civil Internacio-
nal e a Directiva da C.E. N° 94/56, de 21 de Novembro de 1994, a análise dos 
acontecimentos, as conclusões e as recomendações não foram formuladas de 
forma a determinar faltas ou atribuir responsabilidades individuais ou colectivas. 
 
O único objectivo foi o de retirar deste acidente os ensinamentos susceptíveis de 
prevenir futuros acidentes. 
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GLOSSÁRIO 
 

ADF Automatic Direction Finder 
ASR Airport Surveillance Radar 
ATS Air Traffic Service 
CAS Calibrated Air Speed 
CB Cumulo Nimbus 
CFIT Controlled Flight Into Terrain 
CMDT Comandante 
CVR Cockpit Voice Recorder 
FAF Final Approach Fix 
FDR Flight Data Recorder 
FL Flight Level 
FT Foot 
GPWS Ground Proximity Warning System 
IAS Indicated Air Speed 
IMEI Número de Identificação do Telemóvel 
KT Knot 
LOCATOR Ajuda Rádio 
METAR Informação Meteorológica 
MN Milhas Náuticas 
NDB Non Directional Beacon 
PA PubIic Adress 
PSV Período de Serviço de Voo 
QNH Acerto Altimétrico 
SID Standard Instrument Departure 
STAR Standard Arrival 
TACAN Ajuda Rádio 
TAF Informação Meteorológica 
TAS True Air Speed 
TMA Terminal Area 
UTC Universal Coordinated Time 
VOLMET Informação Meteorológica 
VOR Ajuda Rádio 
VORTAC Ajuda Rádio 
WAFC World Area Forecast Centre 
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SINOPSE 
 
No dia 11 de Dezembro de 1999, a aeronave ATP, marcas CS-TGM, com 35 
pessoas a bordo, efectuava o voo SP 530M de Ponta Delgada para a Horta. 
 
A informação meteorológica fornecida pelo Instituto de Meteorologia previa para 
o período das 00H00 às 18H00 que a região dos Açores estaria sobre a acção 
de uma superfície frontal fria, apresentando céu muito nublado, vento Sudoeste 
moderado a forte rodando para Noroeste em geral fraco nos grupos Ocidental e 
Central. 
 
Das cartas dos ventos em altitude verificou-se que nos níveis de voo FL 050, FL 
100 sopravam ventos do quadrante Sudoeste entre 30 a 45 kt. 
 
O voo foi planeado para uma rota directa ao aeroporto da Horta. 
 
Quando a tripulação reportou a posição abeam LIMA MIKE, a aeronave já esta-
va desviada da rota para a direita cerca de 14 MN. 
 
O voo prosseguiu sem que a tripulação se apercebesse do desvio. 
 
A cerca de 43 MN da Horta a tripulação obteve autorização da Torre de Controle 
da Horta para descer abaixo de 5000 ft confirmando que estava em contacto 
visual com o Pico. 
 
A aeronave continuou o voo, a descer, cruzando a linha de costa Norte da ilha 
de S. Jorge. 
 
A tripulação não relacionou as altitudes indicadas nos altímetros barométricos e 
a altitude indicada no rádio altímetro. 
 
A tripulação só se apercebeu que estaria a voar sobre a ilha pelo reporte verbal 
do copiloto e quando foi activado o aviso sonoro do GPWS. 
 
A aeronave após um afundamento começou a recuperar altitude e em volta pela 
esquerda. 
 
A asa esquerda embateu na encosta do Pico da Esperança, separando-se da 
fuselagem. 
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A aeronave continuou a trajectória, rodando segundo o eixo longitudinal, indo 
embater invertida numa linha de água da encosta, a cerca de 200 metros do 
ponto inicial de impacto. 
 
Todos os tripulantes e passageiros pereceram no embate. 
 
Não houve incêndio. 
 
O acidente ocorreu de dia em condições de visibilidade reduzida. 
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1 .      INFORMAÇÃO FACTUAL 
 

As horas referidas no presente Relatório são horas UTC, excepto quando 
for mencionada outra referência. 

 
1.1 HISTÓRIA DO VOO 
 

Antes da descolagem de Ponta Delgada o Comandante (CMDT) teve 
conhecimento, no serviço de despacho operacional da SATA, dos 
METARS das ilhas Terceira, Horta, Santa Maria e Flores, que apresenta-
vam características de passagem de uma frente com chuva, turbulência e 
CB’s dispersos. 
A informação do vento aos níveis de voo 50 e 100 era de Sudoeste em 
toda a rota com intensidade entre os 35 e 50 Kt. 
A previsão meteorológica apresentava um agravamento do estado do 
tempo em todo o arquipélago. 
 
A aeronave efectuava um voo de transporte aéreo regular, voo SP 530 M, 
de P. Delgada para a Horta, tendo descolado do aeroporto de Ponta Del-
gada às 09:37:00 do dia 11 de Dezembro de 1999. 
 
O nível de voo em cruzeiro utilizado foi o FL 120 com a velocidade de 260 
Kt de TAS conforme planeado. 
 
A duração efectiva do voo (da descolagem à aterragem) era de 51 minu-
tos. 
 
O Plano de Voo previa uma rota directa ao NDB da Horta. 
 
A aeronave foi abastecida em Ponta Delgada e o combustível estava devi-
damente calculado para o voo. 
 
Após a descolagem o voo prosseguiu normalmente de acordo com o plano 
de voo, sem incidentes. Após nivelar no nível de voo 1 20 foi mantida a 
rota no rumo 310° e, 8 minutos após, é alterada para o rumo 304° magné-
tico. 
 
Às 10:03:56, o Copiloto entra em contracto com o Controlo de Santa Maria 
e comunica que se encontra a passar a posição abeam de LIMA MIKE a 
FL 120. 
 
Às 10:05:00, o CMDT entra em contacto com a Torre da Horta transmitin-
do a mesma mensagem enviada ao Controlo de Santa Maria e estimando 
a Horta às 10:20. 

5 



Às 10:05:24, a Torre da Horta em contacto com o SP 530M informa” A pista em uso é a 
28 e o tempo presente vento de 220 graus com 16 Kt, visibilidade de 3000 metros, 
nuvens scattered a 300’, broken a mil pés, broken a 7.000’, temperatura 19, ponto de 
orvalho 19 e o QNH 1015 …”. Alguns segundos depois a mensagem é confirmada pelo 
CMDT. 
 
Às 10:07:25, o copiloto pede à Horta que lhe transmita o METAR das Lajes das 10:00, 
após tentarem obtê-lo através do VOLMET. A Torre da Horta confirma o pedido. 
 
Das 10:07:33 às 10:08:45, os pilotos comentam entre si: “Há chuva e tá de chuva” 
 
Às 10:08:33, o copiloto reporta “Ah ah cinquenta e três milhas.” 
 
ÀS 10:09:19, o copiloto comenta: “Ah a gente vai interceptar dois cinco zero não é?” O 
CMDT responde “É vamos interceptar o dois cinco zero e vamos passar à vertical”. 
O copiloto afirma “0k vamos passar entre o canal Pico e S. Jorge.” 
 
Às 10:09:19, o CMDT e o copiloto comentam entre si: “E vamos interceptar 250 e 
vamos passar no canal entre o Pico e S. Jorge.” 
 
De seguida o copiloto diz: “Aí às … quarenta e dois vamos começar a descer e com … 
“ E interrompido pela seguinte comunicação da Torre da Horta: “ Cinco três zero Mike 
Horta” 
 
ÀS 10:10:19, a Horta contacta o SP 530M transmitindo a informação do tempo das 
Lajes das 10H00: “O vento 220 graus com 21 Kt, rajada de 30, visibilidade de 3.6 Kms. 
Tempo presente chuva, nuvens a 300 pés, broken a mil e duzentos, broken a 7.000, 
temperatura 19, ponto de orvalho 18, QNH 1014, vento cruzado na pista 28 Kt.” 
A mensagem é confirmada pelo copiloto segundos depois. 
 
ÀS 10:11:13, o CMDT diz ao copiloto: “Ok vamos começar … pede aí para descer”. O 
copiloto contacta a Torre da Horta pedindo para abandonar o nível de voo 120. 
 
Às 10:11:21, a Torre da Horta autoriza o SP53OM a descer para o nível de voo 100, 
solicitando: “chame ao atingir.” 
 
Às 10:11:25, o CMDT diz ao copiloto para informar a Torre da Horta que estão no canal 
e que pretendem um nível de voo mais baixo. 
 
Às 10:11:38, a Torre da Horta autoriza o SP53OM, caso consiga manter condições 
visuais com o Pico, a descer para 5000 pés chamando ao atingir. 
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O CMDT confirma que estão a manter condições visuais com o Pico e que 
reportará ao atingir 5.000’. 
 
Às 10:11:51, o CMDT contacta a Torre da Horta e pergunta qual a visibilidade no 
Monte da Guia. 
 
Às 10:12:02, a Torre da Horta responde:” Não vejo o Monte da Guia, este deve 
estar mesmo nos três mil metros, à volta disso, onde está um bocadinho melhor 
é aqui para Sul. “ 
 
Às 10:12:15, o CMDT confirma a mensagem, pedindo que o avise se houver 
alteração das condições meteorológicas. 
 
Às 10:12:21, a Torre da Horta responde: “entendido, chame 5000 pés, 250 para 
o Hotel Tango “. 
 
Às 10:12:29, o CMDT informa a Torre da Horta: “ 0k, vamos estabilizar no 250 e 
depois abandonaremos para passar nos mínimos sobre o HT.” 
 
Às 10:12:36, a Torre da Horta confirma a mensagem afirmando: «Não há tráfego 
a reportar”. De seguida o SP53OM dá o entendido à mensagem. 
 
Às 10:12:42, ambos os pilotos iniciam o checklist de descida e aproximação e o 
CMDT dá o briefing da aproximação dizendo “…E vamos estabilizar e voltamos 
para lá para passar à vertical aos mil e duzentos pés e se tivermos de borregar é 
para 4700 e vamos para as Lajes.” 
Na continuação do check de descida é confirmada a frequência VOR da Horta, 
112.7, e a distância de 38 milhas para o VOR. 
 
Cerca de 3 minutos depois, o sinal sonoro indicativo de aviso de altitude no rádio 
altímetro toca indicando 1 000 pés acima da altitude seleccionada de 5000 pés, 
como autorizado pelo Controlo da Horta. 
 
De seguida a tripulação ouviu o sinal sonoro proveniente da selecção do “Altitu-
de Bug”, confirmado pelo copiloto que refere: “Mil pés crossing para a cinco mil e 
vamos continuar a descer “, tendo o copiloto confirmado: “OK”. 
 
Às 10:16:14, o copiloto diz: “ Estamos a 30 milhas, 31 milhas”. (Informação de 
distância do VOR/DME da Horta). A aeronave voava numa situação de dentro e 
fora de nuvens com variações significativas de visibilidade horizontal, verifican-
do-se chuva contínua com turbulência e ventos fortes. É reportado entre os pilo-
tos: “Não se enxerga nada lá para fora... Tá de chuva” 
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Às 10:17:35, o copiloto lê o rádio altímetro e confirma a leitura de «2300 pés no 
rádio altímetro». Esta informação é confirmada pelo CMDT dizendo: “Sim”. 
 
O copiloto continua a reportar as leituras no rádio altímetro das várias altitudes 
durante a descida na seguinte sequência: «2200, 2100, 2000,1900.» O CMDT 
confirma os reportes de altitude e refere a forte turbulência encontrada. 
 
Às 10:17:49, o copiloto reporta 1700 e o CMDT confirma esta informação de 
seguida, dizendo:” OK.” 
 
Quatro segundos depois, o CMDT tem outra expressão relacionada com a turbu-
lência encontrada na descida. De seguida o copiloto alerta para a velocidade 
“150 kt”, alteração de VAI devido a turbulência. 
 
Às 10:17:59, ouve-se o sinal sonoro do piloto automático a desligar em conse-
quência da turbulência encontrada e um segundo depois o CMDT afirma: “Vai à 
mão, vai à mão.” 
 
Três segundos depois, é activado o GPWS com a mensagem: “SINK RATE, 
TERRAIN, TERRAIN.” Dois segundos depois “WOO PULL UP, WOO PULL UP”.  
 
Às 10:18:17, o copiloto exclama nove vezes: “PUXE”. 
 
Três segundos depois, o copiloto diz que estão a perder altitude e que estão em 
cima de S. Jorge. 
O CMDT pede para meter a potência toda e o copiloto responde: “Já está tudo 
metido”. 
 
Às 10:18:20, ouve-se o som do primeiro impacto. O GPWS continua activado 
com a seguinte mensagem: «WOO PULL UP» até ao impacto final. 
 
 
1.2 DANOS PESSOAIS 
 

DANOS TRIPULAÇÃO PASSAGEIROS OUTROS  TOTAL 
FATAIS  4 31 - 35 
GRAVES - - - - 
ILESOS - - - - 
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1.3 DANOS NA AERONAVE 
 

Aeronave totalmente destruída, devido às forças originadas pelo impacto. 
 
1.4 OUTROS DANOS  
 

Contaminação do solo com o combustível derramado. 
 
 
1.5 INFORMAÇÃO SOBRE O PESSOAL 
 
1.5.1 TRIPULAÇÃO 
 
Comandante: 
 
 Idade:   55 anos 
 Sexo:   Masculino 
 Licença:   Piloto de Linha Aérea de Aeroplanos, emitida 
    pela DGAC e válida 
 Qualificações tipo:   British Aerospace ATP 
    Boeing 737 
 Ultimo exame médico:   05/JUL/99, Classe I sem restrições 
 Ultima verificação: 
    Base:   17/ABR/99 
    Linha:   26/JUN/99 
 Experiência de voo: 
    Total:                       19 721:00 H (em 2/JUL/99) 
    No tipo:  2 652:00 H 
    Últimos 90 dias:       82:00 H 
    Últimos 7 dias:       13:11 H 
 
 
Períodos de Trabalho e Repouso: 
 
Na semana de 4 a 10 DEZ 99, efectuou 29H40 de PSV, com 13H11 de voo e 4 
folgas, tendo efectuado na véspera do acidente 3H56 de voo e um PSV de 
9H05, precedido de 2 folgas semanais. 
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Carreira Aeronáutica: 
 
Iniciou a carreira aeronáutica na Força Aérea Portuguesa em 1962. 
Ingressou na SATA – Açores em 15 de Janeiro de 1977. 
De NOV a DEZ 1989, frequentou na British Aerospace o curso de Qualificação 
Tipo Comando ATP. 
 
Em 9/JAN/90, obteve a qualificação ATP. 
 
Entre 28/SET/95 e 14/ABR/99, está ao serviço da SATA Internacional onde 
obteve a qualificação B737, tendo efectuado nas funções de Copiloto e Piloto 
Comandante o total de 2045:00 horas de voo. 
 
Em Abril de 1999, regressou à SATA – Air Açores. 
Em 19/ABR/99, frequentou o curso de Refrescamento Tipo ATP. 
 
 
Copiloto: 
 
 Idade: 46 anos 
 Sexo: Masculino 
 Licença: Piloto Comercial de Aeroplanos, emitida pela 
  DGAC e válida 
 Qualificações tipo: CASA C-212 
  ATP (copiloto) 
 Último exame médico: 25/JUN/99, Classe l sem restrições 
 Ultima verificação: 
    Base: 25/MAR/99 
    Linha:  22/N0V/99 
 Experiência de voo: 
    Total:  5 827:00 H (em 31/OUT/99) 
    No tipo:     514:40 H (em3l/OUT/99) 
    Últimos 90 dias:     165:33 H 
    Últimos 7 dias:       00:00 H 
 
Períodos de Trabalho e Repouso: 
 
Na semana de 4 a 10 DEZ 99, não foi escalado para voo ou assistência. O voo 
do acidente era o seu primeiro voo da semana de 11 de Dezembro. 
 
Carreira Aeronáutica: 
 
Iniciou a carreira aeronáutica na Força Aérea Portuguesa. 
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Em 1/DEZ/98, obteve a licença de Piloto Comercial de Aeroplanos, emitida 
pela DGAC. 
 
Em Março de 1999, frequentou na SATA o curso de Qualificação ATP, 
tendo-lhe sido averbada na respectiva licença a qualificação em 8/ABR/99, 
como copiloto, efectuando o tempo total de voo de 20:50 horas em ATP. ‘ 
 

No Voo Base, efectuado em 25/MAR/99, foi declarado “satisfatório”. 
 
Em Abril de 1999, ingressou na SATA. 
 
Na Verificação de Linha, efectuada em 22/NOV/99, foi declarado “satisfató-
rio, sem nada a assinalar”. 
 
PESSOAL DE CABINA 
 
A tripulação de cabina era constituída por um Chefe de Cabina e um 
Comissário. 
 
Períodos de Trabalho e Repouso 
 
Chefe de Cabina  
 
Na semana de 4 a 10 de Dezembro foi escalado para voo nos dias 7 e 9. 
No dia 10 esteve de assistência. 
Nos dias 4 e 5 esteve de folga. 
 
Comissário  

Na semana de 4 a 10 de Dezembro foi escalado para voo nos dias 6 e 9. 
No dia 10 esteve de assistência. 
Nos dias 4 e 5 esteve de folga. 

 
1.5.2 CONTROLADORES DE TRÁFEGO AÉREO 
 

Na Torre de Controle do Aeródromo da Horta estava de serviço um turno 
composto por um CTA na posição Aproximação e um CTA na posição Tor-
re. 
 
Os dois controladores eram titulares de licenças de Controlador de Tráfe-
go Aéreo com qualificações adequadas e válidas. 
 
Das análises clínicas efectuadas aos dois controladores, após o acidente, 
não foi detectada a presença de tóxicos e/ou drogas de abuso. 
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IMPACTO FINAL DA AERONAVE 
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1.6 INFORMAÇÃO SOBRE A AERONAVE 
 
1.6.1 INFORMAÇÃO GERAL 
 

Fabricante: British Aerospace 
Modelo: ATP 
Ano de Fabrico: 1990 
Número de Série: 2030  
Matrícula: CS-TGM 
Proprietário: SATA — Serviço Açoriano de Transportes 

Aéreos, EP. 
Certificado de Matrícula: N° 781/2, emitido pela DGAC em 15/ABR/96 
Certificado de Navegabilidade: N° 781/2, emitido pela DGAC em 8/MAI/98 
Base de Certificação: UK CAA, Type Certificate Data Sheet BA 23 
Tempos da aeronave:  

Tempos totais: 11305:46H 
Aterragens totais: 23.584 

Ultima inspecção: 50 horas, em 21DEZ199 
Estado de Navegabilidade: Cumpridas as Directivas de Navegabilidade 

DGAC/INAC mandatárias até à data do aci-
dente. 

 
Motores: 2 x Pratt & Whitney Canada PW 126 
Motor Posição 1:  

N° Série: PCE 124 378 
Tempo total: 7401:16 
Ciclos totais: 13956 

Motor Posição 2:  
N° Série: PCE 124 387 
Tempo total: 8563:53 H 
Ciclos totais: 18139 

 
1.6.2 MASSA E CENTRAGEM 
 

Massa em vazio: 14.423 kg 
Massa Máximo à Descolagem: 22.930 kg 
Massa à Descolagem: 20.747 kg 
Centragem (INDEX)  

Limite à frente: 39.649 
Limite atrás: 20.000 
A descolagem: 28.425 
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1.6.3 COMBUSTÍVEL 
 

A aeronave foi abastecida antes de iniciar o voo com 1280 litros de JET 
A1. Os depósitos esquerdo e direito continham cada um 1100 kg, perfa-
zendo o total de 2200 kg. 
 
A Comissão estimou que no momento do acidente a aeronave teria a bor-
do cerca de 1880 kg. 

 
 
1.6.4 ANOMALIAS PENDENTES 
 

Não existiam anomalias pendentes. 
 
1.6.5 EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÕES E NAVEGAÇÃO 
 
1.6.5.1 Equipamento de Comunicações: 
 

• 2 emissores / receptores em VHF, Bendix VCS 40A; 
• 1 emissor / receptor em HF, King KHS 950.  

 
1.6.5.2  Equipamentos de Navegação: 
 

• 2 DME,  Bendix DMS-44A; 
• 1 ATC Transponder, Bendix TRS-42A; 
• 1 Radar de tempo, Bendix RDS-86; 
• 1 Rádio altímetro, TRT AHV-16; 
• 2 Receptores VOR / ILS; 
• 2 Receptores ADF. 

 
 
1.6.6 EQUIPAMENTO DE AVISO DE PROXIMIDADE DO TERRENO (GPWS) 
 

A aeronave estava equipada com um equipamento avisador de proximida-
de do terreno (GPWS), AlIied Signal, P/N 965-0576-020, com os modos 1 
a 6. 
 
Antes da colisão com o solo, foram activados o modo 1 (Excessive Des-
cent Rate), aviso “Sinkrate / Whoop-Whoop / PuIl-up”, e modo 2 (Terrain 
Closure Rate), aviso “Terrain / Whoop-Whoop / Pull-up”. 
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1.7 INFORMAÇÃO METEOROLÓGICA 
 
1.7.1 INFORMAÇÃO METEOROLÓGICA RECOLHIDA PELA TRIPULAÇÃO 

EM PONTA DELGADA 
 

Não foi recuperada nos destroços da aeronave a informação meteorológi-
ca fornecida à tripulação quando se apresentou nos Serviços de despacho 
da SATA no Aeroporto de Ponta Delgada antes do início do voo. 
 
A oficial de despacho de serviço no dia do acidente, declarou que a tripu-
lação consultou a informação meteorológica disponível, TAF’s e METAR’s 
de Ponta Delgada, Horta, Santa Maria e Flores. 
Estas informações faziam parte do processo de voo recolhido pela tripula-
ção. 
 
A Comissão de Investigação solicitou ao Instituto de Meteorologia, Dele-
gação Regional dos Açores, a informação meteorológica relativa ao dia do 
acidente: 

 
METAR DA HORTA ÀS 09:00 UTC 
 

 Vento:     210°/20 kt 
 Visibilidade:     Mais de 10 km 
 Nebulosidade:     3/8 a 700ft 
      3/8 a 1400ft 
      6/8 a 8000 ft 
 Temperatura: 19° C 
 Ponto de Orvalho: 19° C 

Pressão atmosférica do 
Aeródromo reduzida ao nível 
do mar (QNH):                            1015.0 hPa 

 
 

TAF DA HORTA DAS 10:19 UTC 
 
 Vento:     180°/22 kt 
 Visibilidade:     Mais de 10 km 
 Nebulosidade:     3/8 a 1800 ft 
      6/8 a 3000 ft 
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Temporariamente, das 10 às 19 UTC: 
 

 Vento: 200°/30 kt com rajadas de 45 kt 
 Visibilidade: 4 km 
 Tempo previsto: chuva com trovoadas 
  3/8 a 500 ft e 6/8 a 1200 ft 

alguns CB’s a 2000 ft 
 
1.7.2 CONDIÇÕES METEROLÓGICAS NA REGIÃO DO GRUPO CENTRAL 
 

A informação meteorológica obtida pela Comissão de Investigação, com-
preendendo as previsões do estado do tempo, observações sinópticas 
das Lajes e imagens de satélite METEOSATI foi a seguinte: 
 
“Céu esteve muito nebulado ou encoberto com períodos de chuva, por 
vezes forte, vento sul muito fresco e forte (40/60 km/h) com rajadas, 
soprando temporariamente muito forte (60/75 km/h) rodando gradual-
mente para o quadrante Leste tomando-se moderado.” 

 
1.7.3 CONDIÇÕES METEOROLÓGICAS FORNECIDAS PELO CONTROLE 

DE APROXIMAÇÃO DA HORTA AO VOO SP 530M 
 

Às 10:05:24 Tempo da Horta: 
 
 Vento: 220°/16 kt 

Visibilidade  3 km 
 Tempo presente: Chuva moderada e neblinas 
 Nebulosidade: 3/8 a 300 ft 
  6/8 a 1000ft 
  6/8 a 7000 ft 
 Temperatura: 19° C 
 Ponto de Orvalho: 19° C 
 Pressão (QNH): 1015.0 hPa 
 
1.7.4 INFORMAÇÃO METEOROLÓGICA DAS LAJES DAS 10H00 TRANSMI-

TIDA AO VOO SP 530M 
 
 Vento: 220°/20 kt com rajadas de 30 kt 
 Visibilidade: 3,6 km 
 Tempo presente: Chuva moderada e neblinas 
 Nebulosidade: 3/8 a 300 ft 
  6/8 a 12000 ft 
  6/8 a 7000 ft 
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Temperatura: 19° C 
Ponto de Orvalho:           18° C 
Pressão (QNH): 1014.0 hPa 
 Vento cruzado pista com 28 kt 

 
1.7.5 INFORMAÇÃO METEOROLÓGICA COMPILADA PELA COMISSÃO DE 

INVESTIGAÇÃO 
 

Às 06:05 (hora local) do dia 11 de Dezembro de 1 999 foi emitido, pela 
Delegação Regional dos Açores do Instituto de Meteorologia, o Comuni-
cado N° 86/99 de Aviso de Mau Tempo: 
 
“Na sequência de outros comunicados prevê-se para hoje, dia 11 de De-
zembro 1999, Sábado: 
Para os grupos Ocidental e Central: Períodos de chuva por vezes forte. 
Vento Sul soprando temporariamente muito forte com rajadas no grupo 
Central.” 
 
Da análise das cartas dos ventos em altitude e temperatura do WAFC de 
Londres, válidas até às 18:00 UTC de 11/DEZI99, verificou-se que nos 
níveis de voo 50, 100 e 180, sopravam ventos do quadrante Sudoeste 
entre 30 a 50 kt. 
 
O relato diário das condições meteorológicas incluído no Boletim Meteoro-
lógico, do Instituto de Meteorologia, para o período das 00:00 às 18:00 
horas, informava: 
 
“ Os Açores, sob a acção de uma superfície frontal fria, apresentavam céu 
muito nebulado, vento Sudoeste moderado a forte, rodando para Noroeste 
em geral fraco nos grupos Ocidental e Central.” 
 
Ocorreram períodos de chuva, passando a aguaceiros. 
No instante em que ocorreu o acidente era de dia com condições margi-
nais de visibilidade devidas ao denso nevoeiro que cobria as partes altas 
da Ilha de S. Jorge. 
 

1 .8 AJUDAS À NAVEGAÇÃO 
 
1.8.1 INTRODUÇÃO 
 

As ajudas rádio à navegação utilizadas, ou previsivelmente utilizadas, pela 
aeronave CS-TGM na TMA de Santa Maria foram as seguintes: 
 

NDB Ponta Delgada 
VORTAC Ponta Delgada 
NDB Horta 

 
17 



LOCATOR Horta 
VORTAC Horta 
NDB Lajes 
VOR Lajes 
TACAN Lajes 

 
As ajudas NDB Horta e NDB Lajes constituem pontos significativos na rota 
mandatária Ponta Delgada/Horta, conforme publicado no AIP Portugal, 
RAC 4-5, de 6/FEV/92. 

 
A estação radar (ASR — Airport Surveillance Radar) instalada na Base 
Aérea das Lajes, operada pela Força Aérea Americana, não é relevante 
para a investigação pelo facto da aeronave CS-TGM nunca ter estabeleci-
do contacto rádio com o Centro de Controle de Tráfego Aéreo das Lajes. 
A cobertura operacional da estação é de 60 NM ao nível de voo 350. 
 

18.2 NDB PONTA DELGADA 
 

Proprietário da estação: NAV, EP 
  

Características técnicas:  
─ Tipo NDB, rota 
─ Identificação MGL 
─ Frequência de emissão 371 kHz 
─ Tipo de modulação A2A 
─ Horas H24 
─ Coordenadas (WGS84) 37°44’29,46”N 025°35’02,49”W 282° mag. 

e 5,4 MN do aeroporto Ponta Delgada 
─ Cobertura operacional omnidireccional, 200 milhas náuticas, sem 

restrições em qualquer quadrante 
─ Aprovação aeronáutica Utilizável sem restrições em Novembro 

1990 
 

Verificação em voo e respectiva periodicidade: 
 

─ Commissioning 28 a 29 Novembro 1990, realizado pela 
FAP 

─ Periodicidade (OACI / Doc. 
8071, Volume l) 

anual 
 

─ Ultimas verificações perió-
dicas: 

5 Março 1998, sem restrições; 
12 Abril 1999, sem restrições; 
ambas realizadas pela FAP 
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Anomalias em 11 de Dezembro de 1999: 
─ Equipamento Sem anomalias 
─ Operacionais Sem anomalias  

 

1.8.3 VORTAC DE PONTA DELGADA 
 

Proprietário da estação NAV, EP 
  

Características técnicas:  
─ Tipo VORTAC, rota 
─ Identificação VMG 
─    Frequência de emissão 114,500 MHz / Canal 92X 
─    Tipo de modulação A9W / V7D 
─    Horas H24 
─    Coordenadas (WGS84) 
 

37°50’45,56”N 025°45’29,33”W altitude 
2.789 pés 

─ Cobertura operacional 
 

omnidireccional, 200 milhas náuticas, com 
restrições: 
Sectores não utilizáveis 
─ VORTAC: sector 090°/120°, para além 

de 30 MN, abaixo de 8.000 pés; 
─ TACAN: sector 170°/190°, para além 

de 40 MN, abaixo de 6.000 pés 
─ Aprovação aeronáutica Utilizável com restrições em Maio 1994 

 

Verificação em voo e respectiva periodicidade: 
 

─ Commissioning 10 a 15 Maio 1994, realizado pela FAP 
─ Periodicidade (OACI / Doc. 

8071, Volume 1) 
anual 

─   Ultimas verificações perió-
dicas 

─ Verificado VOR & TAC, azimute 325°, 
emissor 1, em 5 Março 1998, estação 
com restrições; 

─ Verificado VOR & TAC, azimute 325°, 
emissores 1 e 2, em 19 Julho 1999, 
estação com restrições;  
ambas realizadas pela FAP 

Anomalias em 11 de Dezembro de 1999: 
─ Equipamento Sem anomalias 
─ Operacionais Sem anomalias  
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1.8.4 NDB HORTA 
 

Proprietário da estação NAV, EP 
  

Características técnicas:  
─ Tipo NDB, rota 
─ Identificação FIL 
─    Frequência de emissão 380 kHz 
─    Tipo de modulação NON /A2A 
─    Horas H24 
─    Coordenadas (WGS84) 
 

38°31‘21,05”N 028°41‘09,19”W, 286° mag. 
e 1 MN da soleira da pista 28 do aeródro-
mo da Horta 

─ Cobertura operacional 
 

omnidireccional, 250 milhas náuticas, sem 
restrições em qualquer quadrante 

─ Aprovação aeronáutica Utilizável sem restrições em Julho 1999 
 
Verificação em voo e respectiva periodicidade: 
 

─ Commissioning 21 Julho 1999, sem restrições; 
realizada pela FAP 

─ Periodicidade (OACI / Doc. 
8071, Volume 1) 

Anual 

─   Ultimas verificações perió-
dicas 

N/Aplicável 

 

Anomalias em 11 de Dezembro de 1999: 
 

─ Equipamento Inoperativo das 09:10 às 10:25 Horas UTC 
Inoperativo das 19:39 às 23:39 Horas UTC 

─ Operacionais Emitidos NOTAM A4093 / 99 e NOTAM 
A4101/ 99 

 

1.8.5 LOCATOR HORTA 
Proprietário da estação NAV, EP 
  

Características técnicas:  
─ Tipo Locator, terminal 
─ Identificação HT 
─    Frequência de emissão 360 kHz 
─    Tipo de modulação NON/A2A 
─    Horas H24 
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─    Coordenadas (WGS84) 
 

38°31’11,50”N 028°37’46,20”W, 284° mag. 
e 3,69 MN da soleira da pista 28 do aeró-
dromo da Horta 

─ Cobertura operacional 
 

omnidireccional, 25 milhas náuticas, sem 
restrições em qualquer quadrante 

─ Aprovação aeronáutica Utilizável sem restrições em Julho 1995 
 

Verificação em voo e respectiva periodicidade: 
 

─ Commissioning 13 Julho 1999, sem restrições, realizado 
pela FAP 

─ Periodicidade (OACI / Doc. 
8071, Volume 1) 

Anual 

─   Ultimas verificações perió-
dicas 

16 Junho 1998, sem restrições; 
21 Julho 1 999, sem restrições; 
ambas realizadas pela FAP 

   
  Anomalias em 11 de Dezembro de 1999: 
 

─ Equipamento Sem anomalias 
─ Operacionais Sem anomalias 

   

1.8.6 VORTAC HORTA 
            

Proprietário da estação NAV, EP 
  
Características técnicas:  
─ Tipo VORTAC, rota 
─ Identificação VFL 
─    Frequência de emissão 112,700 MHz /1161 MHz / Canal 74X  
─    Tipo de modulação A9W / K3X 
─    Horas 
─    Coordenadas (WGS84) 
 

38°31’10,17”N 028°37’24,01”W, 284° mag. 
e 3,96 MN da soleira da pista 28 do aero-
porto da Horta, altitude 485 pés 
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─ Cobertura operacional 
 

Aprovação aeronáutica omnidireccional, 
240 milhas náuticos / FL 600, com restri-
ções: 
Sectores não utilizáveis: 

 - VOR: sector 010° / 020°, para além de 
10 MN, abaixo de 1 0.000 pés; sector 
080°/140°, para além de 15 MN, abaixo de 
10.000 pés; sector 280° / 010°, para além 
de 10 MN, abaixo de 10.000 pés; 
- VOR não utilizável abaixo de 5.000 pés 
- TACAN: sector 010°/020°, para além de 
10 MN, abaixo de 10.000 pés; sector 045° 
/ 080°, para além de 30 MN, abaixo de 
5.000 pés; sector 080° / 140°, para além 
de 15 MN, abaixo de 10.000 pés; sector 
140°/150°, para além de 40 MN, abaixo de 
3.000 pés; sector: 280°/ 010°, para além 
de 10 MN, abaixo de 10.000 pés 

─ Aprovação aeronáutica Utilizável com restrições em Junho 1991 
 

Verificação em voo e respectiva periodicidade: 
 

─ Commissioning 17 a 19 Junho 1 991 com restrições, reali-
zado pela FAP 

─ Periodicidade (OACI / Doc. 
8071, Volume 1) 

anual 
 

─   Ultimas verificações perió-
dicas 

─ Especial em 16 Janeiro 1992, com res-
trições 

─ Verificado VOR & TAC, azimute 070°, 
emissores 1 & 2, em 16 Junho 1998, 
com restrições; 

─ Verificado VOR & TAC, azimutes 070° 
e 272°, emissores 1 & 2, em 20 Julho 
1999, com restrições; 
realizadas pela FAP 

 

Anomalias em 11 de Dezembro de 1999: 
 
─ Equipamento Sem anomalias 
─ Operacionais Sem anomalias 
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1.8.7 NDB LAJES 
 

Proprietário da estação USAF / FAP 
  

Características técnicas:  
─ Tipo NDB, terminal 
─ Identificação GP 
─    Frequência de emissão 341 kHz 
─    Tipo de modulação A2 
─    Horas H24 
─    Coordenadas (WGS84) 
 

38°46’59,37”N 027°06’47,33”W, 334° mag. 
e 0,5 MN da soleira da pista 15 das Lajes 

─   Cobertura operacional omnidireccional, 50 milhas náuticas, sem 
restrições em qualquer quadrante 

─   Aprovação aeronáutica Utilizável sem restrições em data não 
determinada 

 

Verificação em voo e respectiva periodicidade: 
 

─ Commissioning Em data não determinada, realizado pelo 
FAA – EUA 

─ Periodicidade (OACI / Doc. 
8071, Volume 1) 

540 dias 

─   Ultimas verificações perió-
dicas 

25 Setembro 1997, sem restrições; 
8 Setembro 1 999, sem restrições; 
ambas realizadas pelo FAA-EUA 

 

Anomalias em 11 de Dezembro de 1999: 
 

─ Equipamento Sem anomalias 
─ Operacionais Sem anomalias 

  

1.8.8 VOR LAJES 
 

Proprietário da estação USAF / FAP 
  

Características técnicas:  
─ Tipo VOR, terminal e rota 
─ Identificação LM 
─   Frequência de emissão 112,300 MHz 

 
 
 

23 



─    Tipo de modulação A9 
─    Horas H24 
─    Coordenadas (WGS84) 
 

38°47’02”N 027°06’16”W – 040° mag. e 1,4 
MN da base aérea das Lajes 

─   Cobertura operacional omnidireccional, 100 milhas náuticas, com 
restrições: 
Sectores não utilizáveis 
─ sector 250° CW / 290°, para além de 

20 MN, abaixo de 6.000 pés AMSL; 
para além de 30 MN, abaixo de 7.000 
pés AMSL; para além de 35 MN, abai-
xo de 8.000 pés AMSL. 

─ sector 340° CW / 030°, para além de 
13 MN, abaixo de 3.000 pés MSL; para 
além de 27 MN, abaixo de 4.000 pés 
MSL. 

─   Aprovação aeronáutica Utilizável com restrições em Fevereiro 
1967 

 
Verificação em voo e respectiva periodicidade: 

 
─ Commissioning 22 a 24 Fevereiro 1967, e realizado pelo 

FAA-EUA 
─ Periodicidade (United 
States Standard Flight Inspec-
tion Manual FAA order 
8200.1A)  

540 dias 

─   Últimas verificações perió-
dicas 

─ Especial, em 29 de Setembro 1997, 
─ 6 de Julho 1998, com restrições;  

realizada pelo FAA-EUA 
 

Anomalias em 11 de Dezembro de 1999: 
 

─ Equipamento Sem anomalias 
─ Operacionais Sem anomalias 

 
1.8.9 TACAN LAJES 
 

Proprietário da estação USAF / FAP 
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Características técnicas:  
─ Tipo TACAN, terminal e rota 
─ Identificação LAJ 
─   Frequência de emissão Canal 45 
─   Horas H24 
─   Tipo de modulação --- 
─    Coordenadas (WGS84) 
 

38°42’48”N 027°06’55”W 
3,3 MN da base aérea das Lajes 

─   Cobertura operacional omnidireccional, 250 milhas náuticas, com 
restrições: 
Sectores não utilizáveis 
─ sector 270° CW /315°, dentro de 40 

MN, abaixo de 8.000 pés 
─   Aprovação aeronáutica Utilizável com restrições em Outubro 1969 

 

Verificação em voo e respectiva periodicidade: 
 

─ Commissioning 13 a 19 Outubro 1969, com restrições rea-
lizado pelo FAA - EUA 

─ Periodicidade (United 
States Standard Flight Inspec-
tion Manual FAA order 
8200.1A)  

540 dias 

─   Últimas verificações perió-
dicas 

─ 12 Dezembro 1996, com restrições 
─ 8 Setembro 1 999, com restrições;  

realizadas pelo FAA-EUA 
 

Anomalias em 11 de Dezembro de 1999: 
 

─ Equipamento Sem anomalias 
─ Operacionais Sem anomalias 
 

1.8.10   VERIFICAÇÃO DAS AJUDAS RÁDIO 
 

O Anexo 10 à Convenção sobre Aviação Civil Internacional estabelece as 
normas e práticas recomendadas no respeitante às telecomunicações 
aeronáuticas, dispondo no parágrafo 2.7.1 que as ajudas rádio à navega-
ção deverão ser submetidas a testes periódicos em terra e em voo. O 
Estado português não notificou à OACI diferenças entre o Anexo e a 
legislação nacional. 

 

A verificação das ajudas rádio civis em Portugal é efectuada pela Força 
Aérea Portuguesa de acordo com o Protocolo entre o Ministério das 
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Obras Públicas, Transportes e Comunicações e a Força Aérea Portugue-
sa, datado de 24/MAR/1987. 

 
No referido Protocolo encontrava-se disposto que é da competência da 
DGAC aprovar e homologar as normas relativas às operações de verifica-
ção em voo das ajudas à navegação aérea e dos sistemas de radar, refe-
rindo ainda que nas operações de calibração e verificação se aplicarão as 
normas constantes do manual adoptado pela Força Aérea, depois de 
aprovado ou homologado pela DGAC. 
A Força Aérea informou a Comissão de Investigação que o manual adop-
tado era o «United States Flight Inspection Manual – FAA, Order 
8200.1A/AFMAN 11-225, Edição Maio/1996, Revisão 1 de 2/SET/97. 

 
Não foi possível à Comissão obter a data de aprovação ou homologação 
pela DGAC. 

 
1.8.11 - VERIFICAÇÃO EM VOO ESPECIAL DAS AJUDAS RÁDIO 
 

A Comissão de Investigação requereu à NAV, EP, em 12/DEZ/99, a reali-
zação de uma verificação em voo especial às estações NDB Horta, LOC 
Horta e VORTAC Horta para a verificação do seu estado operacional. 
A verificação especial foi efectuada pela FAP no período de 2 a 4 de 
Fevereiro de 2000, cerca de 45 dias após o acidente. 

 
O Manual de verificação das ajudas rádio em uso pela Força Aérea esta-
belece que este tipo de inspecção tem uma prioridade: “1 a) deve ser 
efectuada logo que possível”. Trata-se da primeira prioridade da lista de 
classificação de prioridades. 

 
O relatório da inspecção às estações NDB Horta e LOC Horta, datado de 
3/FEV/2000, refere que “a ajuda se mantém sem restrições” para ambas 
as estações. 

 
O relatório da inspecção à estação VORTAC Horta, datado de 
3/FEV/2000, refere: “A ajuda rádio está a funcionar dentro dos parâmetros 
normais, mantendo as restrições de instalação.” Nesta verificação foram 
analisadas as radiais 070° e 272°, para os emissores 1 e 2. 
 

1.8.12 - OPERAÇÃO NA HORTA COM CONDIÇÕES ATMOSFÉRICAS 
ADVERSAS 

 

O VORTAC de Horta não apresenta precisão abaixo dos 5000 ft.  
Não existe carta de descida VOR publicada. 
A descida ADF publicada no MPC, m 27/FEV/75, não sofreu actualização 
relativamente à variação da declinação magnética, pelo que os rumos 
estão desfasados. 
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A carta JEPPESEN elaborada para a TAP em Janeiro de 2000, apresenta 
um desfasamento de 12º, no rumo 243°, relativamente à carta idêntica 
JEPPESEN, constante do roteiro ATP da SATA e do MPC. 
 
Não estão publicadas cartas de STAR e SID’s para a Horta, não existindo 
publicados pontos de aproximação definidos por coordenadas que permi-
tam às aeronaves equipadas com meios de navegação autónoma uma 
maior precisão nas aproximações. 

 
1.9 COMUNICAÇÕES 
 

A aeronave estava equipada com 2 emissores/receptores em VHF, marca 
Bendix , modelo VCS 40A e 1 emissor/receptor em HF, marca King mode-
lo KHS 950. 

 
Os equipamentos de bordo encontravam-se em funcionamento normal, 
não tendo sido observada qualquer dificuldade na recepção das mensa-
gens quer pela aeronave, quer pelas estações aeronáuticas. 

 
Foi efectuada pela Comissão a audição dos registos de comunicações e 
respectivas transcrições das seguintes frequências: 

 
a) 118,0 e 121,5 MHz — Torre e Aproximação da Horta 
b) 132,15 MHz — ACC Santa Maria 

 
1.10 INFORMAÇÃO SOBRE O AERÓDROMO 
 

Não relevante. 
 
1.11 REGISTADORES DE VOO 
 

A aeronave dispunha de um registador de dados de voo (FDR) de 25 
horas de duração e um registador de fonia (CVR) de 30 minutos de grava-
ção. 

 
Ambos os registadores foram localizados nos destroços da aeronave 
apresentando sinais exteriores de impacto, não evidenciando exposição a 
temperaturas elevadas. 

 
Em virtude de não existirem meios técnicos no INAC que permitissem a 
transposição da informação e sua subsequente leitura, foi solicitada a 
assistência do UK Air Accidents Investigation Branch (AAIB), para onde 
foram transportadas ambas as unidades, tendo sido abertas e fotografa-
das em 16/DEZ/99. 
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1.11.1 - Registo das Conversações e Alarmes Sonoros na Cabina de Pilota-
gem através do CVR 

 
O suporte magnético do registo das conversações e alarmes sonoros na 
cabina de pilotagem da aeronave (fita magnética tipo Mylar), encontrava-
se em bom estado não tendo sido afectado pelo impacto. 

 
O registador procede ao registo dos últimos trinta minutos de operação. 

 
Estavam registados simultaneamente 4 canais audio: 

 
Canal 1 — sinal de sincronização PA e FDR 
Canal 2 — sinal audio Mic/TeI do co-piloto 
Canal 3 — sinal audio Mic/Tel do piloto comandante 
Canal 4 — microfone de ambiente da cabina de pilotagem  
                  (CAM — cockpit area microphone) 

 
Assim, a cronometragem das comunicações ATS do registador de fonia e 
subsequente correlação com os registos de fonia no registador do órgão 
ATS permitiu estabelecer uma referência para a determinação dos sons e 
das conversações registadas no registador de fonia. 

 
1.11.2 - Reconstituição do Voo através dos Parâmetros Registados no 

Registador de Dados de Voo (FDR) 
 

O suporte magnético do registo dos parâmetros de voo da aeronave (fita 
magnética tipo Mylar), retirado da unidade, encontrava-se em bom estado 
não tendo sido afectado pelo impacto no solo. 

 
O registador regista as últimas vinte e cinco horas de operação, tendo a 
possibilidade de gravação de trinta canais distintos que, no caso da aero-
nave ATP acidentada, eram os seguintes: 

 
Rudder angle, Aileron angle (L), Aileron angle ®, Elevator angle (L), 
Elevator angle ®, Engine 1 RPM (NH), Engine 2 RPM (NH), Engine 
1 RPM (NL), Engine 2 RPM (NL), Engine 1 RPM (NP), Engine 2 
RPM (NP), Vertical acceleration, Heading angle, Pitch attitude, Roll 
attitude, Altitude, Outside air temperature, Airspeed, Engine torque 
(P), Engine torque (5), Pitch trim, Flap angle, VHF1,VHF2, Synch, 
GPWS, Lateral acceleration, FDEP, Event, DDI. 

 

Toda esta informação respeitante ao voo SATA 530M encontrava-se com 
boa qualidade à excepção do Pitch Trim (informação não válida). 
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1.11.3-Voo do Acidente 
Nota: As altitudes são referidas à pressão standard 1013 hPa. 

 
A descolagem de Ponta Delgada da pista 12 e a subida até 12.000 ft 
decorreu sem história. 

 
Quando a aeronave atingiu os 12.000 ft, às 09:48:15, estava estabilizada 
no rumo 310° com a velocidade de 173 kt (CAS). 

 
Às 10:03:56, quando a tripulação informou o Controle de Santa Maria que 
estava a verificar a posição abeam LIMA MIKE, a aeronave estava no 
rumo 303° a 12.021 ft com a velocidade de 201 kt. 

 
Do traçado da trajectória do voo constata-se que a aeronave passou 
abeam LIMA MIKE 38 segundos depois (às 10:04:34), ainda no rumo 
303° a 11.998 ft com a velocidade de 202 kt, e desviada para a direita da 
rota directa Ponta Delgada / Horta, cerca de 14 MN. 

 
Quatro minutos e dezoito segundos depois (às 10:08:52) observa-se uma 
mudança de rumo para 298° com redução de velocidade para 198 kt. 

 
Cerca de um minuto e quarenta e oito segundos depois, observa-se uma 
redução do torque dos motores e cinco segundos depois inicia-se a des-
cida. A aeronave estava a cerca de 43 MN do VORTAC da Horta. 

 
A altitude de 10.000 ft é atingida um minuto e quarenta e um segundos 
depois (às 10:12:26). 

 
Dois minutos e dezasseis segundos depois, observa-se uma alteração do 
rumo para o valor 297° com a aeronave já a 6.594 ft e com a velocidade 
de 182 kt. 

 
Cerca de trinta e dois segundos depois, com a aeronave à altitude de 
5.883 ft, no rumo 293° e velocidade 180 kt, é cruzada a linha de costa 
Norte da ilha de S. Jorge. 

 
A passagem à altitude de 5.000 ft é observada quarenta e três segundos 
depois (às 10:15:57) com a aeronave no rumo 290° e velocidade 178 kt. 

 
Um minuto e dois segundos depois (10:16:59) a aeronave estava à altitu-
de de 2.988 ft quando ocorreu um acréscimo de aceleração vertical que 
passou de 0.644 G para 1.488 G em dois segundos. 
Nesta altura o pitch atingiu o valor de —12°, a aumentar, atingindo o valor 
extremo de —16°. Pela audição do CVR constatou-se que o piloto auto-
mático se desligou neste instante. 
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Cerca de três segundos depois o GPWS actua com o aviso “SINK RATE 
TERRAIN TERRAIN”, continuando actuado até à colisão com o terreno. 
 
Cinco segundos após a actuação do GPWS ocorreu o início do aumento 
do torque dos motores #1 e #2, a diminuição do valor do rumo, aumento 
do pitch e rolI negativo indicando que a aeronave iniciou uma trajectória 
de subida com volta pela esquerda. 

 
No instante do primeiro impacto com o solo a aeronave estava no rumo 
254° à altitude de 2.644 ft, com um pitch up de +1 0° e um roll de -13° 
(volta pela esquerda). Os motores estavam em potência, apresentando os 
valores de torque de 89% para o motor #1 e 92% para o motor #2. 

 
1.12 EXAME DOS DESTROÇOS 
 
1.12.1 - IMPACTO 
 

O primeiro impacto com o terreno no rumo 254° ocorreu na vertente norte 
do Pico da Esperança com a ponta da asa esquerda, no ponto de coorde-
nadas 38°29’24”N 28°05’01 “W, (coordenadas WGS 584). 

 
A asa esquerda separou-se com o impacto, continuando a aeronave a sua 
trajectória no rumo 275°, indo embater noutra elevação da encosta a cer-
ca de 20 metros de distância do ponto inicial de impacto. 

 
Após o segundo impacto a aeronave continuou a trajectória, rodando 
sobre o eixo longitudinal, no sentido contrário aos ponteiros do relógio, 
devido à acção aerodinâmica sobre a asa direita, indo imobilizar-se em 
posição invertida numa ravina. 

 
A empenagem foi seccionada do corpo central da fuselagem numa zona 
próxima da antepara de pressurização. No impacto o estabilizador e leme 
de profundidade esquerdos foram arrancados. A secção da cabina de pilo-
tagem foi totalmente destruída pelo impacto. 

 
Na cabina de passageiros os bancos foram todos arrancados das suas 
fixações ao estrado. 
 

1.12.2 - MOTORES 
 

Motor#1 
 

Separou-se da asa esquerda, caindo no fundo da ravina. 
 

As pás do hélice foram arrancadas do cubo pela raiz. 

 
30 



Motor #2 
 

Separou-se da asa direita em consequência do embate e foi projectado 
para a esquerda e acima do ponto de impacto final da fuselagem. 

 
A caixa redutora e o hélice separaram-se do motor. 

 
Pelo exame do compressor constatou-se só existirem danos provocados 
pelo impacto. 

 
As pás do hélice foram arrancadas do cubo. 

 
1.12.3 - TREM DE ATERRAGEM 
 

Pela observação das três pernas dos trens e mecanismos associados, ve-
rificou-se que se encontravam na posição recolhido e bloqueado. 

 
1.12.4 - FLAPS 
 

O mecanismo de actuação dos flaps evidenciava que estes se encontra-
vam em cima e recolhidos. Os registos do FDR confirmam esta situação. 

 
1.12.5 - INSTRUMENTOS 
 

Foram recuperados um instrumento combinado altímetro / velocímetro e o 
altímetro de standby. 

 
Nos dois instrumentos estava indicada uma velocidade (IAS) de 180 nós, 
confirmada pelos registos do FDR. 

 
A janela de Kollsman do instrumento combinado indicava 29.98 in Hg 
(1015 hPa). 

 
O altímetro de standby indicava na janela 3.150 pés e as janelas de 
Kollsman indicavam 28.86 inHg e 0903 hPa, valores não fiáveis face ao 
estado do instrumento. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

31 



1.13 INFORMAÇÃO MÉDICA E PATOLÓGICA 
 

A aeronave transportava 35 ocupantes, dos quais 4 tripulantes. 
 

O acidente provocou lesões fatais em todos os ocupantes. 
 

A análise dos relatórios das autópsias das vítimas, revelou que as causas 
da morte foram devidas a lesões traumáticas crânio meningo-encefálicas, 
toraxo-abdominais e raqui-medulares compatíveis com as elevadas forças 
de desaceleração a que a aeronave foi sujeita no embate com a encosta 
do Pico da Esperança. 

 
Nos exames efectuados aos tripulantes não foi detectada a presença de 
tóxicos e/ou drogas de abuso e álcool. 

 
1.14 INCÊNDIO 

 
O impacto da aeronave com o terreno provocou o rebentamento de todos 
os depósitos de combustível que se espalhou pelo local do impacto pri-
mário e final e pela encosta do Pico. 

 
Não foi encontrado nenhum indício de fogo. 

 
1.15 SOBREVIVÊNCIA 
 

O acidente não era sobrevivível. 
 

A análise médica às lesões sofridas pelos tripulantes e passageiros con-
clui que foram sujeitos a forças de impacto superiores a 350 G’s. 

 
 
 
1.16 ENSAIOS E PERITAGENS 

1.16.1 Utilização de Telemóveis a bordo da aeronave 

No decurso da investigação a Comissão foi questionada sobre a possível 
interferência de telemóveis transportados a bordo da aeronave, sobre os 
equipamentos de navegação. 

 
Assim, a Comissão recolheu no local do acidente alguns telemóveis per-
tencentes aos ocupantes da aeronave e fê-los transportar para o INAC 
para identificação. 
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Os equipamentos telemóveis são equipamentos emissores/receptores que 
quando em operação a bordo duma aeronave poderão constituir uma fon-
te de interferência aleatória nos equipamentos aeronáuticos instalados a 
bordo da aeronave. Outros tipos de equipamentos electrónicos portáteis 
(PED’s) transportados a bordo poderão igualmente constituir uma fonte de 
interferência. 
Existem registos reais de interferência, estando em curso estudos interna-
cionais para aprofundar a compatibilidade electromagnética entre os equi-
pamentos de bordo, os telemóveis e os PED’s. 

 
Presentemente, e por razões de segurança, os operadores aéreos alertam 
os passageiros e exercem uma vigilância apertada sobre a utilização des-
te equipamento a bordo. 

 
A Comissão apurou que por vezes nos voos da SATA os passageiros 
operavam telemóveis nas fases iniciais e finais dos voos. 

 
1.16.2 Recuperação de Telemóveis de Ocupantes da Aeronave 
 

No decurso da investigação foram recuperados seis telemóveis: dois da 
rede TMN e quatro da rede TELECEL. 
Através dos meios de identificação de telemóvel (IMEI), foi possível con-
firmar pertencerem aquelas redes. 

 
Não foi possível verificar se qualquer um deles teria estado ligado ou em 
operação. 

 
Também na audição dos registos do CVR, a tripulação não refere qual-
quer interferência do tipo electrónico nos instrumentos de bordo. 

 
Todos os equipamentos encontravam-se em mau estado e inoperacionais. 

 
Os operadores TMN e TELECEL forneceram os mapas de cobertura das 
respectivas redes. 

 
1.17 ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 
 
1.17.1 INFORMAÇÃO SOBRE A SATA 
 

A SATA era detentora do Certificado de Operador Aéreo (COA) N° 
05/93/10, emitido pelo INAC em 3/AGO/99, válido até 17/JUN/00. 

 
A base de operação da SATA é o Aeroporto de Ponta Delgada. 
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À data do acidente a frota era constituída por três aeronaves British 
Aerospace ATP e um Dornier DO 228. 

 
A SATA opera voos de transporte aéreo regular e não regular na região 
autónoma dos Açores. 

 
O treino das tripulações de voo ATP é efectuado em Ponta Delgada (teó-
rico) e em simulador de voo ATP em Prestwick, Reino Unido. 

 
O treino das tripulações de cabina é efectuado pela SATA em Ponta Del-
gada. 

 
1.17.2 PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS SATA 
 

A SATA dispõe de um Manual de Operações de Voo (MOV), do Standard 
Operating Procedures ATP, do Minimum Equipment List ATP (MEL), do 
Roteiro ATP, onde se encontram descritos os procedimentos e políticas 
operacionais da companhia. 

 
1.17.2.1 — Manual de Operações de Voo (MOV) 
 

O MOV é composto por 6 capítulos. 
 

No Capítulo 1 — Organização e Responsabilidades, e no respeitante às 
operações de voo, constata-se que o Departamento de Segurança de Voo 
reporta directamente ao Director de Operações de Voo, não tendo acesso 
directo ao Administrador Responsável. 
Este departamento não tem acesso directo a outros serviços externos às 
operações de voo, não possuindo competências para promover uma polí-
tica global de segurança da companhia. 

 
No Capítulo 3 — Procedimentos de voo: 

 
3.16 - Limitações em rota: 

 
«As estabelecidas no Manual de Voo do avião e no Manual de Rotas 
aprovados pela DGAC.» 

 
3.2.1.4— Listas de verificações (check-lists) 

 
“j) Verificação Antes da Descida (Descent Check) 

 
Depois de feito o Breve para Aproximação (Approach Briefing) e antes de 
ser iniciada a descida deverá ser executado o “Descent Check.” 
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j) Verificação para Aproximação (Approach Check) 
 

O Approach Check deverá ser iniciado abaixo do nível de transição antes 
que as tarefas a executar pela tripulação impeçam uma verificação efecti-
va, mas suficientemente tarde para que não seja necessário aguardar a 
execução tempestiva de qualquer item. 
O Approach Check deverá estar concluído com a antecedência necessá-
ria por forma que não interfira com o início do Landing” 

 
3.3 - Altimetria 

 
Não são referidos procedimentos operacionais respeitantes ao rádio altí-
metro. 

 
1.17.2.2 - Roteiro SATA 
 

Este documento contém três capítulos: Aeródromos/Cartas Terminais, 
Normas Operacionais e Tabelas. 

 
O exemplar do Roteiro, datado de Abril de 1999 e facultado à Comissão, 
não apresentava lista de páginas efectivas e revisões introduzidas nem 
comprovativo de aprovação inicial e de revisões, pela Autoridade Aero-
náutica. 

 
Apenas constava a aprovação da DGAC nos procedimentos “Cloud Break 
Procedures” de S. Jorge e Graciosa, datados de Julho de 1996. 

 
No Capítulo Normas Operacionais não constava nenhuma norma opera-
cional para o aeroporto da Horta. 

 
No Capítulo Cartas Terminais constava cópia da carta JEPPESEN H/L 
Area Santa Maria, datada de 15/NOV/96, e da carta JEPPESEN de desci-
da NDB da Horta, datada de 15/JAN/93. 

 
No Capítulo Planos de Voo constava informação para a elaboração do 
plano de voo para todos os aeródromos dos Açores, datada de JUL/96. 

 
Na carta JEPPESEN H/L Area Santa Maria, inserida no Roteiro, consta 
que a altitude de segurança em rota (303°) é de 9000 ft. 

 
Na carta de descida NDB para a Horta a altitude mínima do sector é de 
4700 ft. O nível de transição é de 5000 ft. 
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1.17.2.3 — Procedimentos de Operação GPWS 
 

Os procedimentos de operação com o GPWS constam do Manual de Voo 
aprovado para o avião CS-TGM (§ 4.20.1 de 14 de Agosto de 1989). 

 
São omissos no MOV e no Standard Operating Procedures ATP. 

 
1.17.2.4 — ATP SOP’s — Standard Operating Procedures  
 

No capítulo 8 — Descida, estava disposto: 
 

“8.2 — Descida em Rota 
 

a) As descidas em aproximação devem ser efectuadas tendo em conta 
não só a possível economia de combustível e protecção dos motores, 
mas também a segurança, o conforto e a comodidade dos passageiros. 
Assim sendo, sempre que as condições de tempo o aconselhem e o Con-
trole autorize, deverá ser efectuada a descida em rota. 

 
8.3 — Ponto de Início da Descida 

 
Tendo em atenção o vento (componente positiva ou negativa) e o estado 
da atmosfera (turbulência), o seu cálculo deve ser feito a partir da seguin-
te base: 

 
Descida 180 knots iniciar a uma distância de 3NM/1000’ 
Descida 215 knots iniciar a uma distância de 2NM/1000’ 

 
8.4 - O Descent Check deve ser pedido e efectuado ao abandonar o nível 
de cruzeiro e deve estar completo com a introdução do QNH em todos os 
altímetros, ao cruzar o nível de transição.” 

 
Este Manual encontrava-se aprovado pela DGAC. 

 
 
1.17.3 Fiscalização da SATA pela Autoridade Aeronáutica 
 

A SATA era titular de um Certificado de Operador Aéreo (COA) N° 
05/93/10, emitido pela Autoridade Aeronáutica (INAC) em 3 de Agosto de 
1999, válido até 17 de Junho de 2000. 

 
A supervisão do operador é feita através de auditoria anual aos Departa-
mentos de Operações e Manutenção. 
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Esta auditoria compreende a verificação das instalações do operador, 
material de voo, cumprimento do sistema de manutenção, verificação dos 
manuais operacionais, processos de voo, registos dos tripulantes, registos 
de treino, tempos de trabalho e repouso, inspecções em rota e despacho 
operacional. 

 
Adicionalmente, o operador envia periodicamente à Autoridade Aeronáuti-
ca notificação de ocorrências de reporte mandatório, estado de cumpri-
mentos das Directivas de Navegabilidade e de Programa de Manutenção 
e dos tempos de trabalho e repouso dos tripulantes. 

 
Quando são observados desvios às normas e procedimentos aprovados, 
a Autoridade Aeronáutica efectua auditorias extraordinárias quer ao 
Departamento de Operações, quer ao Departamento de Manutenção. 

 
A última auditoria à SATA foi efectuada pelo INAC em 28 e 29 de Junho 
de 1999, não referindo não conformidades impeditivas da revalidação do 
seu Certificado de Operador Aéreo. 

 
 
2. ANÁLISE 
 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

A tripulação estava certificada de acordo com a regulamentação nacional, 
não se tendo constatado condicionamentos físicos passíveis de terem 
afectado a operação da aeronave. 

 
A Comissão apurou que o Comandante tinha um processo contencioso 
com a SATA na área de Administração de Pessoal. 

 
Em entrevista com o oficial de despacho da SATA, no dia do acidente, 
este referiu não ter verificado qualquer tipo de comportamento do Coman-
dante que possa ser considerado relevante. 

 
A aeronave estava em condições de navegabilidade de acordo com os 
regulamentos e procedimentos aprovados pela Autoridade Aeronáutica. 
Não foi evidenciada qualquer falha mecânica anterior à colisão em voo 
com o terreno, susceptível de por em risco a segurança da aeronave. 

 
A decisão da alteração da rota pelo comandante deveu-se às más condi-
ções meteorológicas na área do arquipélago central. 
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As condições meteorológicas existentes na área foram um factor contribu-
tivo para o acidente, atendendo à ocorrência de turbulência, chuva forte, 
associada a visibilidades reduzidas, quando da descida da aeronave em 
rota não respeitando a altitude mínima de segurança. 

 
Face aos factos estabelecidos, a Comissão dirigiu a sua análise para os 
procedimentos da tripulação, os factores meteorológicos, os métodos de 
navegação e as ajudas rádio à navegação e o treino da tripulação. 

 
 
2.2 PROCEDIMENTOS DA TRIPULAÇÃO 
 
2.2.1 PREPARAÇÃO DO VOO 
 

A tripulação analisou, antes do voo, os elementos constantes no processo 
de voo tendo tomado conhecimento das condições meteorológicas exis-
tentes. 

 
O METAR e TAF da Horta das 09H00 UTC permitiram o despacho da 
aeronave. Os ventos em altitude (FL 100) davam uma direcção de 
Sudoeste com intensidade variando de 30 a 45 kt, o que implicava uma 
componente de vento lateral de esquerda à rota programada. 

 
2.2.2 DESCOLAGEM, SUBIDA E CRUZEIRO 
 

O voo SATA 530M descolou da pista 12 com autorização de voo segundo 
o plano de voo de Ponta Delgada para a Horta. 

 
A saída efectuou-se segundo os padrões da SATA, desconhecendo-se as 
razões porque a aeronave tenha estabilizado no rumo 310° magnético 
interceptado de cauda pelo VORTAC VMG, o que lhe dá uma posição 
francamente à direita da rota do plano de voo, que é definida pelo rumo 
303° magnético do NDB MGL directo ao NDB FIL da Horta, embora tenha 
corrigido 8 minutos depois para o rumo 304°. 

 
A Comissão admite que este desvio para a direita poderá ter sido motiva-
do pela verificação das condições do tempo, que apresentava a desloca-
ção de frente fria, de Norte para Sudoeste, com “cumulo nimbus” disper-
sos. 

 
A aeronave estabiliza ao nível 120, como autorizado e mantém esta rota 
com abatimento para a direita durante aproximadamente 16 minutos e 19 
segundos. 

 
 

38 



A posição estimada “abeam LM” pode ser verificada em voo pela distância 
ao TACAN das Lajes e pela distância ao VORTAC / VMG de Ponta Del-
gada, para além da posição da ADF Lajes, e que dá aproximadamente 36 
MN do TACAN das Lajes e 80 MN do VORTAC VMG se mantivesse a rota 
do plano de voo. Esta posição poderá ter um erro admissível de ± 3 MN. 

 
O Roteiro SATA menciona esta posição “abeam LM” na secção “Elemen-
tos para a Elaboração do Plano de Voo”, sendo omissa a sua definição 
(Rumos/Distâncias). 

 
A posição real “abeam LM” do SATA 530M, pelo plotting do FDR, é de 
cerca de 24 MN do TACAN das Lajes, ou seja, desfasado de cerca de 12 
MN para a direita da rota do plano de voo. 

 
O rumo 303° magnético é mantido. A aeronave está apontada ligeiramen-
te à direita da costa Norte de S. Jorge. 

 
Cerca de 4 minutos e 18 segundos (15 MN) e após o reporte de abeam 
LM, é feita a primeira correcção para o rumo 298°, sendo a velocidade 
CAS constante de 202 kt, a nível de voo 120. 

 
Cerca de sete milhas após esta correcção, inicia-se a descida, a cerca de 
45 MN do VOR da Horta. 

 
É referido pela tripulação:”está de chuva”. 

 
O METAR da Horta refere 3 km de visibilidade com nuvens 3/8 a 300’. 

 
2.2.3 DESCIDA 
 

É iniciada a descida em rota para aproximação a 43 MN (reporte da tripu-
lação) do VOR da Horta. 

 
É autorizada, pela Torre da Horta, a sua descida para o FL 100, altitude 
mínima de segurança em rota. 

 
O comandante afirma: “Estamos no canal e pretendemos mais baixo.” É 
transmitida pela tripulação a seguinte mensagem: 

 
“O 530M abandona neste momento dois zero e estamos no canal entre S. 
Jorge e o Pico e pretendia mais baixo, para interceptar o dois cinco zero.” 
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A Comissão de Investigação analisou o plotting do FDR em relação à posição 
estimada do reporte, verificando que a aeronave está sobre a água, apontada 
ligeiramente à direita da costa norte da Ilha de S. Jorge com um desvio aproxi-
mado de 12 MN fora da rota, para a direita do plano de voo. 
 
É feita uma pequena mudança de rumo (3°) sobre a ilha de S. Jorge para a 
esquerda, 15 MN após o início da descida. 
 
O SATA 350M é autorizado, pela Torre da Horta, a descer para a altitude mínima 
de segurança no sector de aproximação que é 5000’, desde que mantenha con-
dições visuais com a ilha do Pico. 
 
A tripulação reporta: “Estou a manter condições visuais com o Pico e chamarei 
7000’.” 
 
O desvio para a direita da rota programada deveria, se a tripulação tivesse efec-
tivamente contacto visual com o Pico, ter alertado para a posição estimada da 
aeronave que não era a normal, no canal entre o Pico e 5. Jorge, francamente 
para a direita. (A distância máxima aproximada no canal entre ilhas é de 15 MN). 
 
A tripulação introduziu a altitude de 5000’ no selector de altitude confirmado pelo 
aviso sonoro de 1000’ para a altitude seleccionada e respondido pela tripulação: 
“0k crossing para 5000’. 0k vamos continuar a descer.” 
 
O comandante confirma ir interceptar o 250° do HT, conforme instruído pela Tor-
re da Horta. 
 
O copiloto informa o comandante estar a 31 milhas, o que é confirmado pelo 
plotting do FOR. 
 
O comandante dá instrução para ser introduzida a altitude de 1 200 ft e a aero-
nave continua a descer, efectuando nova correcção de rumo de 5° para a 
esquerda. 
 
Pela análise da transcrição do CVR deduz-se que o comandante terá introduzido 
a altitude de 1 200 ft no selector de altitude ou no selector de altitude de decisão. 
 
É reportado pela tripulação: “Não se enxerga nada lá para fora, tá de chuva”. 
 
Nesta altura o SATA 530M está sobre S. Jorge, na costa Norte, em rota de coli-
são com o terreno. 
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São reportadas pela tripulação diversas altitudes verdadeiras lidas no rádio altí-
metro, iniciadas a 2300 ft, não se observando nenhuma acção da tripulação no 
sentido de verificar a correspondência da altitude dada pelo rádio altímetro e a 
altitude da aeronave dada pelo altímetro barométrico. O checklist é omisso neste 
procedimento. 
O QNH, tanto em S. Jorge, como na Horta, era o mesmo, 1015 hPa. 
 
Pelo diálogo registado no CVR deduz-se que a tripulação estava plenamente 
convencida que a aeronave se encontrava sobre água, no canal entre ilhas, e a 
sua atenção está mais concentrada nas condições meteo da altura, com turbu-
lência, fortes correntes descendentes e chuva forte e contínua. 
 
O piloto automático desliga-se quando o valor da aceleração vertical passou de 
0.644 G para 1.488 G, em dois segundos, e a velocidade registada era de 161 kt. 
 
Neste intervalo de tempo (dois segundos), o valor de pitch passou de —8.8° 
para —11.9°, continuando a crescer até atingir o valor de —16.3°, dois segundos 
depois. A velocidade registada era de 1 70 kt (CAS). 
 
A Comissão calculou, neste intervalo de tempo, valores de razão de descida que 
atingiram cerca de 4.320 pés/minuto devido às correntes de ar descendentes 
sobre a ilha. 
 
Nesta altura o GPWS começou a actuar (quatro segundos após o piloto automá-
tico ter desligado), no modo “SINK RATE”, com valores de pitch de —15° e velo-
cidade de 171 kt. 
 
O modo “SINK RATE” actua quando o valor da razão de descida fica dentro do 
envelope da altitude rádio altímetro versus a razão de descida barométrica. 
 
Os valores da razão de descida calculados pela Comissão encontravam-se den-
tro desse envelope. 
 
De seguida o modo GPWS passou para “TERRAIN” por não ter havido uma 
acção positiva, por parte da tripulação, de correcção da altitude da aeronave. 
 
Um segundo após a actuação do modo “SlNK RATE” actuou o modo “TER-
RAIN”, observando-se neste instante valores de pitch de —12.6° e velocidade de 
186 kt. 
Dois segundos após o aviso “TERRAIN” começou a actuar o modo “WHOOP 
PULL UP”. 
Neste instante o valor de pitch ainda era de cerca de —3.274° e a velocidade de 
187 kt. 
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Dois segundos após o início do aviso “PULL UP” a potência nos motores regis-
tava os valores de 43.50% no motor #1 e 45.89% no motor #2 e o pitch ainda 
apresentava valor negativo (-1.682°) e a velocidade era de 188 kt. 
 
Dois segundos depois o comandante pede: “Puxa . . . Puxa”, registando-se neste 
segundo o valor de pitch up de 4.52°. 
 
Um segundo depois o pitch passou para 8.3°, mantendo-se neste valor cerca de 
3 segundos, e dois segundos depois ocorre o impacto com o terreno, registando-
se o valor de pitch up de 1 0.6° e a velocidade de 177 kt. 
 
A potência dos motores foi aumentando progressivamente, atingindo o valor de 
92% no motor #1 e 89% no motor #2 no momento do impacto. 
 
A altitude recuperada com estas manobras foi insuficiente para ultrapassar o 
obstáculo. 
 
Pelos registos do CVR, três segundos antes do impacto, o copiloto alerta para o 
facto de estarem a perder altitude e em cima de S. Jorge. 

 
2.3 TREINO E QUALIFICAÇÃO DA TRIPULAÇÃO 
 

A tripulação encontrava-se devidamente qualificada para o voo, sendo detentora 
de licença e certificado médico apropriados e válidos. 
 
A instrução e treino dos tripulantes foi efectuada de acordo com os procedimen-
tos em vigor na DOV da SATA, aprovados pela Autoridade Aeronáutica. 
 
No decorrer da investigação constatou-se que a SATA — Air Açores não tinha 
implementado procedimentos operacionais destinados a lidar com os avisos do 
GPWS em condições de voo IMC e VMC. 

 
 
2.4 CONSCIÊNCIA DA SITUAÇÃO (SITUATIONAL AWARENESS) 
 

A audição das conversações na cabina de pilotagem permitiu constatar a ausên-
cia de mudança do timbre de voz dos dois tripulantes praticamente até ao 
momento do impacto. 
 
Os dois tripulantes assumiram estar sobre o canal entre as ilhas do Pico e S. 
Jorge e, apesar de se poder depreender que a visibilidade era muito reduzida. 
 
A ausência de verificação cruzada das indicações do rádio altímetro com os 
altímetros barométricos não alertou a tripulação para o sobrevoo de terra. 
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Assim, a Comissão foi levada a considerar que a tripulação foi afectada no 
seu desempenho, face às más condições atmosféricas no momento e à 
consequente dificuldade em controlar a aeronave, tendo exercido uma 
atenção concentrada num factor, menosprezando outras informações. 

 
 

2.5  FACTORES METEOROLÓGICOS 
 

Embora tenha sido um factor contributivo, a informação disponibilizada 
para as tripulações é considerada satisfatória. 

 
 
2.6 AJUDAS RÁDIO 
 
2.6.1 As ajudas rádio à navegação aérea: NDB Ponta Delgada, indicativo MGL; VOR-

TAC Ponta Delgada, indicativo VMG; NDB Horta, indicativo FIL; LOCATOR Hor-
ta, indicativo HT; VORTAC Horta, indicativo VFL e NDB Lajes, indicativo LAJ, 
estiveram operacionais, com as restrições operacionais a elas afectas para o 
voo SATA 530M, à excepção do NDB Horta, indicativo FIL, por avaria técnica 
objecto de NOTAM’s. 
 
Os protocolos MTC/FA e ANA/FA, ainda em vigor, denotam indícios de 
ineficácia em desacordo com o espírito dos referidos Protocolos. Mantém-
se a mesma situação que os Protocolos pretenderam resolver em tempo, 
ou seja, uma única entidade que planeia, instala, opera e mantém as aju-
das rádio à navegação aérea nacionais autonomamente. 

 
2.6.2 A definição das rotas nos Açores, nomeadamente de e para o grupo central do 

arquipélago, foi baseada em estações de rádio navegação de onda média 
(NDB’s), cujos sinais são fortemente interferidos em condições meteorológicas 
adversas – trovoadas. 
 
A rota directa Ponta Delgada/Horta encontra-se definida pelo NDB (MGL) e pelo 
NDB (FIL). (O NDB (FIL) no período das 9:10 às 10:25 encontrava-se fora de 
serviço. 
 
A posição estimada “abeam LM”, referida no Roteiro SATA, baseia-se na infor-
mação das ajudas rádio FAP/USAF, localizadas na ilha Terceira: VOR (LM), 
TACAN (LAJ) e GP (NDB). 
 
A partir de 1994, com a entrada em serviço de estação VORTAC de VMG, em 
Ponta Delgada, a posição estimada abeam LM foi melhor definida, embora não 
constituísse à data do acidente um ponto de reporte obrigatório. 
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2.6.3 O acidente ocorreu em rota, com colisão com o terreno em voo controlado. 
 

O não respeito, pela tripulação, das altitudes de segurança em rota, foi condição 
para o acidente. 
 
A existência de uma ajuda rádio no topo da ilha de S. Jorge iria permitir uma 
definição com mais rigor da rota directa Ponta Delgada/Horta e do seu ponto de 
reporte “abeam LM”. 
 
A instalação desta ajuda rádio não invalidaria a obrigatoriedade de existência de 
meios autónomos de navegação a bordo de todas as aeronaves operando na 
TMA de Santa Maria. 

 
 
3. CONCLUSÕES 

 
3.1 FACTOS ESTABELECIDOS 

 
A aeronave estava em condições de navegabilidade e devidamente certificada 
para o voo. 
 
A massa e a centragem da aeronave encontravam-se dentro dos limites aprova-
dos. 
 
Não foram detectadas deficiências nos sistemas da aeronave. 
 
A tripulação encontrava-se devidamente licenciada, qualificada e certificada para 
a operação da aeronave. 
 
As condições meteorológicas no arquipélago dos Açores, na manhã do acidente, 
estavam condicionadas por uma superfície frontal fria que se deslocava no sen-
tido de sudoeste, apresentando instabilidade, chuva forte, fraca visibilidade e 
nuvens dispersas com trovoadas. 
 
A visibilidade à superfície na Horta, no início do voo, era de 6 a 9 km reduzindo-
se para 2 a 3 km durante o período de precipitação e na fase de descida da 
aeronave. 
 
A previsão do tempo para o aeroporto da Horta, válida para o período das 10:00 
às 18:00 horas, era: vento à superfície de 2000/30 kt, visibilidade, de 4 km, 
nuvens 3/8 de stratos a 500’, 4/8 de cumulus a 1200’, e 2/8 de cumulonimbus a 
2000’, chuva com trovoadas. 
 
A aeronave utilizou uma rota diferente da estabelecida no plano de voo, colo-
cando-se deliberadamente à sua direita, possivelmente para evitar a superfície 
frontal que se aproximava de sudoeste. Mantém quase sempre o mesmo rumo, 
só o alterando depois de passar “abeam LM” e a cerca de 31 MN da Horta. 
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O vento em altitude era do quadrante de Sudoeste, entre 35 e 45 kt, contribuindo 
para uma maior deriva para a direita na rota. 
 
A confirmação correcta da posição estimada de “abeam LM” deveria ter alertado 
a tripulação para o afastamento de cerca de 12 MN para a direita da rota pré-
planeada. 
 
Com a utilização correcta do radar de bordo, poderia ter sido possível detectar a 
posição da aeronave em relação à rota decidida entre as ilhas do Pico e S. Jor-
ge. 
 
A utilização quase permanente do checklist pelo sistema do indicador de radar 
como facilidade adicional, mas que inibe a função do radar de tempo, não permi-
tindo a visualização em “ground map”, revelou-se um procedimento não adequa-
do, particularmente com mau tempo. 
 
Foi assumido pela tripulação que a rota de aproximação devia passar entre as 
ilhas do Pico e S. Jorge. 
 
O não respeito pelas altitudes de segurança, a ausência de avaliação das altitu-
des fornecidas pelos rádio altímetro e altímetros barométricos, quando os valo-
res são discrepantes não foram tidas em conta devido à convicção de que se 
encontravam a voar entre as ilhas do Pico e S. Jorge. 
 
A ausência de procedimentos escritos – verificação cruzada dos altímetros - terá 
sido factor contributivo para a redução da vigilância na descida. 
 
Na sequência do alerta do GPWS, a tripulação efectuou tardiamente e de forma 
pouco positiva uma manobra evasiva insuficiente para ultrapassar o obstáculo e 
adicionalmente voltou para a esquerda indo colidir com o terreno. 

 
3.2  CAUSAS 
 

A Comissão de Investigação determinou que as causas para a ocorrência do 
acidente foram: 

 
• Não respeito pela altitude de segurança a colisão ocorre em rota, em voo 

controlado contra o terreno; 
• Navegação estimada imprecisa; 
• Não utilização correcta do radar de tempo, como facilidade adicional de 

navegação; 
• Falta de verificação cruzada das indicações do rádio altímetro e dos altíme-

tros barométricos. 
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3.3 FACTORES CONTRIBUTIVOS 
 

• As condições meteorológicas na área do acidente; 
• Inexistência de meios autónomos de navegação a bordo da aeronave, 

que pudessem determinar a sua posição com maior precisão; 
 
 
 
4. RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA 
 
4.1 No decurso da investigação a Comissão produziu, em 1 de Março de 2000, cinco 

recomendações endereçadas à SATA: 
 
Recomendação 1: 
Que a SATA — Air Açores instale nas aeronaves da sua frota equipamento de 
navegação autónoma, como forma das tripulações determinarem com maior 
precisão a posição da aeronave em qualquer ponto da rota e que permita com-
plementar as actuais ajudas de navegação, tanto em rota como nas a aproxima-
ções de não precisão. 
 
Recomendação 2: 
Sempre que as condições meteorológicas sejam desfavoráveis, recomenda-se 
que as tripulações da SATA usem exclusivamente o checklist manual, evitando o 
uso do checklist digitalizado, no ecran radar. Deverão ser melhorados os proce-
dimentos (SOP’s) para uma melhor utilização das capacidades do radar, particu-
larmente nas descidas e aproximações. 
 
Recomendação 3: 
Considerando que as condições meteorológicas existentes no arquipélago dos 
Açores, particularmente no Inverno, o Departamento de Operações de Voo da 
SATA — Air Açores deverá promover acções de verificação, no sentido de 
garantir que as tripulações cumpram as altitudes de segurança publicadas, em 
especial nas rotas previstas nos SOP’s. 
 
Recomendação 4: 
Que o Departamento de Operações de Voo da SATA – Air Açores implemente 
de imediato procedimentos operacionais destinados a prevenir colisões com o 
terreno, baseando-se nos programas CFIT e, em especial, os referentes à ope-
ração do GPWS e que nos programas de treino de voo, inicial e recorrente, seja 
incluída informação sobre as acções a efectuar pelos tripulantes face aos alar-
mes do GPWS, bem como informação apropriada para os Instrutores e Verifica-
dores poderem avaliar as respostas dos pilotos face ao alarme do GPWS. 
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Recomendação 5: 
Que o Departamento de Operações de Voo da SATA — Air Açores refor-
mule os procedimentos de descida em rota, estabelecidos nos SOP’s, no 
sentido de que prevaleça a segurança da operação sobre os restantes fac-
tores condicionantes. 

 
 
4.2 São recomendações desta Comissão: 
 

A SATA – Air Açores deverá rever os seus procedimentos operacionais, 
de forma a não ser permitida a utilização de rotas passando entre as ilhas 
do Pico e S. Jorge. 
[Recomendação 5-01] 
 
A SATA – Air Açores deverá promover as acções necessárias ao aperfei-
çoamento das técnicas de navegação estimada utilizadas pelos seus tripu-
lantes. 
[Recomendação 6-01] 
 
A NAV-EP deverá providenciar pela verificação das ajudas rádio aplicá-
veis, sempre que ocorrerem acidentes ou incidentes graves, conforme o 
disposto na regulamentação em vigor.  
[Recomendação 7-01] 
 
O INAC e a NAV-EP deverão providenciar pela melhoria da cobertura em 
rota das ajudas rádio do arquipélago dos Açores, tendo em vista o aumen-
to da segurança da operação, em especial em condições atmosféricas 
adversas. 
[Recomendação 8-01] 
 
A Autoridade Aeronáutica nacional deverá rever a aprovação dos manuais 
operacionais da SATA – Air Açores e efectuar um acompanhamento mais 
frequente da operação deste operador, tendo em atenção os condiciona-
mentos da operação. 
[Recomendação 9-01] 
 

 
Lisboa, 24 de Maio de 2001 
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ANEXO 1 
 
 

FOTOGRAFIAS 
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ANEXO 2 
 
 

CARTAS JEPPESEN – H/L SANTA MARIA 
 

                                            – HORTA LOCATOR NDB 
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ANEXO 3 
 
 

FDR – PARÂMETROS DE VOO 
 

RECONSTRUÇÃO DA TRAJECTÓRIA FINAL 
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ANEXO 4 
 
 

CVR – TRANSCRIÇÃO DAS COMUNICAÇÕES 
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